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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 522, DE 2014
Mensagem A-nº 099/2014, do Sr. Governador do Estado


São Paulo, 30 de julho de 2014

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 522, de 2014, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.807.

De minha iniciativa, a propositura estabelece, em conformidade com o disposto no artigo 174, § 2º e § 9º, da Constituição do Estado, normas referentes à elaboração da lei orçamentária anual, à alteração da legislação tributária, à política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento e à gestão da dívida pública e captação de recursos por órgãos da administração estadual. Objetiva, também, orientar a forma pela qual serão detalhadas as metas e prioridades da administração para o próximo ano, fixadas no correspondente Plano Plurianual, relativo ao período de 2012-2015, nos termos da Lei nº 14.676, de 28 de dezembro de 2011.
O texto encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação de emendas oferecidas por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o respeito que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, no sentido de aprimorar as propostas oriundas do Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre o artigo 43 do projeto. 

A inclusão do referido artigo, por meio da aprovação da Emenda “A”, cuidou de prever na Lei Orçamentária para o exercício de 2015 a destinação de recursos do Tesouro para o IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, no valor mínimo de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de reais).

Verifica-se, de plano, falta de identidade temática entre o dispositivo impugnado e o objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Com efeito, as verbas públicas, necessárias ao financiamento de órgãos ou ações governamentais, têm suas quantias definidas ao longo do processo de elaboração e de apreciação parlamentar da lei orçamentária anual. 

Como bem ponderou a Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional, ao pugnar pelo veto ao referido dispositivo, a pretendida atribuição de valor financeiro à dotação orçamentária de determinado órgão não guarda pertinência e identidade com aquelas matérias que cuidam, exclusivamente, de conteúdo próprio às diretrizes orçamentárias. 

Importa ressaltar ainda que, em matéria de iniciativa reservada, como é o caso, o poder de emendar é limitado. O seu exercício está condicionado à estrita pertinência com a matéria submetida ao Parlamento. 

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que emenda a projeto de lei de iniciativa do Executivo incide em inconstitucionalidade formal em caso de “absoluta impertinência, em face do projeto” (STF Pleno, RDA 197/229 e RTJ 152/43). No mesmo diapasão, decidiu a Corte que “o poder que tem o Legislativo de emendar projeto de lei de iniciativa privativa dos outros dois Poderes do Estado encontra outro limite, além daquele previsto no referido artigo 63, inciso I, da Constituição, qual seja, o da pertinência da emenda à matéria versada no projeto. Trata-se de princípio que, por imperativo lógico, se acha implícito no próprio significado da ação de emendar. Do contrário, estaria institucionalizada a possibilidade de burla ao postulado de iniciativa privativa de leis” (ADI 574-0, RDA 197/228-236, trecho extraído do voto do relator, Ministro Ilmar Galvão, p. 233).

Da jurisprudência da Corte Suprema destacam-se outras decisões nesse mesmo rumo: ADI 546-4-DF, ADI-MC 1.050-6-SC, ADI 3.177-5-AP, ADI 1.682-SC, ADI 3.114-7-SP e ADI 3.288-MG.

Nesse cenário, o artigo 43, por não guardar conformidade e pertinência com a matéria objeto da propositura por mim transmitida a essa Casa de Leis – que cuida, exclusivamente, como é de rigor, de conteúdo constitucional próprio das leis de diretrizes orçamentárias, em estrita observância da ordem vigente –, padece de irremissível vício de inconstitucionalidade.
Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 522, de 2014, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.







